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CAMARA MUNICIPAL

ATAN.°1

REUNIAO DE JURI DO PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA A OCUPAGAOQ DE QOITO POSTOS DE
TRABALHO DA CARREIRA/CATEGORIA DE ASSISTENTE OPERACIONAL, NA AREA FUNCIONAL DE
TRATADOR/APANHADOR DE ANIMAIS

Ao déecimo nono dia do més de maio do ano dois mil e vinte e seis, pelas onze horas, nas instalagGes do
Departamento de Recursos Humanos, reuniu o juri do procedimento concursal em epigrafe, nomeado na
Proposta de Deliberagdo n.° 175/2026 aprovada na 9.2 reunido ordinaria da Camara Municipal de Loures,

realizada a 26 de margo de 2026.

Presentes:
Presidente:

Virginie Ganhao, Chefe da Divisdo de Bem-estar Animal.

Vogais:
Sérgio Abrado Pinto Concei¢ao, Encarregado Operacional da Divisdo de Bem-estar Animal;
Maria Cristina da Silva Alves da Costa, Técnica Superior do Departamento de Recursos Humanos.

Deliberou o jari, por unanimidade, proceder a discussao da seguinte ordem de trabalhos:

1. Métodos de selecéo, parametros de avaliag&o, respetiva ponderagao, grelha classificativa e valoragao de
cada método.
1.1. Métodos obrigatdrios
1.1.1. Prova de conhecimentos
1.1.2. Avaliagao curricular
1.1.3. Entrevista de avaliagéo de competéncias
1.1.4. Avaliagao psicolégica
1.2. Método facultativo — exame médico
1.3. Classificagao final.

2. Critérios de desempate para efeitos da lista de ordenacéo final.

1. Relativamente ao ponto 1 da ordem de trabalhos o juri deliberou, por unanimidade, o seguinte:

1.1. Métodos obrigatérios

Os métodos de sele¢ao obrigatérios serao aplicados de acordo com o seguinte:

a) Aos candidatos que reunam as condig¢es referidas no n.° 2 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em
Fung¢des Publicas (LTFP), aprovada pela Lei n.® 35/2014, de 20 de junho, serdo aplicados os métodos

de selegao avaliagao curricular e entrevista de avaliagdo de competéncias.

b) Aos restantes candidatos e aos referidos na alinea anterior que tenham exercido por escrito a opgao de
escolha dos métodos de selegdo obrigatérios, serdo aplicados a prova de conhecimentos e a avaliagéo

psicoldgica.
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A aplicagdo dos métodos de selegdo obrigatorios aos candidatos admitidos ao procedimento concursal sera

precedida da conferéncia dos seguintes elementos:

- Situagao perante o vinculo de emprego publico;

- Titularidade da categoria;

- Efetivo exercicio de atribuicdo, competéncia ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho
concursado;

- Declaragéo de opgao de escolha dos métodos de seleg&o obrigatérios.

Relativamente ao ponto 1.1. da ordem de trabalhos, o juri deliberou, por unanimidade, o seguinte:

1.1.1. Prova de conhecimentos
A prova de conhecimentos assumira a forma pratica, sera individual, terd a duragao maxima de 30 minutos e

incidira sobre o seguinte programa:

- Abordagem de céaes e gatos;
- Limpeza do alojamento e alimentagéo dos animais;

- Acondicionamento e manuseamento de animais capturados / alojados.

A prova de conhecimentos e a respetiva greiha de corre¢do encontram-se na posse do juri até a data da sua
realizagdo, por serem de caracter confidencial, estando disponiveis para consulta no dia Util seguinte a

aplicacao deste método de selegao.

Na prova de conhecimentos sera adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragao até as

centésimas.

1.1.2. Avaliagao curricular (AC)

A valoracgéo da avaliagédo curricular resultara da ponderagdo dos seguintes fatores:

a) Habilitagdo académica ou nivel de qualificagéo, em instituigdes do sistema de ensino portugués ou noutras,

neste caso, desde que devidamente certificadas pelas entidades competentes;

b) Formagédo profissional, onde se ponderam as agbes de formagéo de aperfeicoamento, aquisicdo de
competéncias ou de especializagio e formagao informativa relacionadas com o exercicio de fungées em
posto de trabalho idéntico ao do concursado, frequentadas nos Ultimos 3 anos e desde que devidamente

comprovadas;

¢) Experiéncia profissional, onde se pondera a duragdo e complexidade das fungGes desempenhadas,
idénticas as atribuicdes, competéncias ou atividades a cumprir ou a executar no posto de trabalho

concursado;

d) Avaliagdo do desempenho onde se pondera a avaliagao relativa aos dois ultimos ciclos avaliativos, em
que o candidato cumpriu ou executou atribuigbes, competéncias ou atividades idénticas as do posto de

trabalho a ocupar.

Aos candidatos admitidos nas condigbes referidas na alinea a) do ponto 1.1. sera aplicada a seguinte férmula

de calculo:

AC = 10% HA + 35% FP + 45% EP + 10% AD
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Sendo:
AC - Classificagdo da avaliagao curricular
HA — Habilitagao académica
FP — Formacgao profissional
EP — Experiéncia profissional

AD - Avaliagdo do desempenho

Assim sendo, para cada fator de avaliagdo do método de selegdo Avaliagdo Curricular proceder-se-a nos

termos seguintes:
a) Fator de habilitagao académica (HA)

A avaliacéo do fator habilitagdo académica correspondera a seguinte graduacao:
- Nivel habilitacional exigido para integragé@o na carreira do posto de trabalho concursado - 18 valores;
- Nivel habilitacional superior ao exigido para integragdo na carreira do posto de trabatho concursado - 20

valores.
b) Fator de formacao profissional (FP)

A valoragao do fator formacao profissional assenta na verificagdo de qualificagdes adquiridas através da

certificacéo de agdes de formagao profissional frequentadas nos ultimos 3 anos.

A valoragao do fator formagéao profissional tera expressao na escala de 8 a 20 valores, consoante a duragao
total de agbes de formacgado devidamente certificadas e pertinentes para o desenvoivimento de atividades do

posto de trabalho concursado, frequentadas nos ultimos 3 anos, de acordo com a seguinte grelha:

Descrigao Classificagao
Sem formacao 8,00
Até 18 horas 10,00
De 18 a 36 horas 12,00
De 36 a 54 horas 14,00
De 54 a 72 horas 16,00
De 72 a 90 horas 18,00
Mais de 90 horas 20,00

Para as agbes de formagio que ndo indiqguem o numero de horas, considerar-se-a 7 horas para cada periodo
de 1 dia.

c) Fator de experiéncia profissional (EP)
A valoragdo do fator experiéncia profissional resultard da classificacdo dos elementos constantes do
curriculum relativamente as atividades exercidas e idénticas ao posto de trabalho concursado, através dos

seguintes subfatores:
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Tempo de servigo — sera ponderada a duragao do exercicio de fungdes idénticas as atribuicdes, competéncias

ou atividades a cumprir ou a executar no posto de trabalho concursado;

Complexidade — serd ponderada a adequagdo da natureza das fun¢bes e das atividades constantes no

curriculum do candidato.
A classificacio do fator experiéncia profissional sera calculada através da seguinte formula:

EP=50% TS + 50% C
Sendo:
EP — Valor do fator experiéncia profissional
TS — Tempo de servigo

C - Complexidade

A avaliagdo do subfator tempo de servigo resultara da conversdo do tempo apurado, em meses completos,

para a escala de 0 a 20 valores, tendo a seguinte expressao:

Meses Classificagao
0ab 8,00
7a12 9,50
13a18 11,00
19a24 12,50
25a 30 14,00
31a36 15,50
37a42 17,00
43a48 18,50
Mais de 48 20,00

Quanto a avaliagdo do subfator complexidade, a apreciagao qualitativa dos elementos do curriculum da

candidatura tera a expresséo valorativa de acordo com a seguinte grelha:

| Complexidade Classificagao

A exposicdo dos elementos curriculares é reduzida e limita-se a designacao das
categorias/profissbes, ndo estabelecendo qualquer grau de adequagdo e 6,00
compatibilidade com as exigéncias do posto de trabalho.

A exposicdo dos elementos curriculares centra-se na designagdo das
categorias/profissdes, com algumas referéncias aos servigos e tarefas realizados, mas 8,00
sem adequagéo e compatibilidade com as exigéncias do posto de trabalho.
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Complexidade

Classificagao

A exposigdo dos elementos curriculares centra-se na designagdo das
categorias/profissdes, com algumas referéncias aos servicos e tarefas realizados,
estabelecendo algum grau de adequacao e compatibilidade com as exigéncias do posto
de trabalho.

10,00

O curriculum revela a experiéncia profissional com referéncias aos servigos e tarefas
realizados, estabelecendo algum grau de adequag¢do e compatibilidade com as
exigéncias do posto de trabalho.

12,00

O curriculum esta estruturado, organizado de forma cronoidgica e revela experiéncia
profissional pertinente para o posto de trabatho concursado. Demonstra algum grau de
adequacao e compatibilidade com as exigéncias do posto de trabalho.

14,00

O curriculum estda bem estruturado, organizado de forma cronolégica e revela a
experiéncia profissional e a participagdo em projetos que s&o pertinentes para o posto
de trabalho concursado. Demonstra um bom grau de adequagéo e compatibilidade com
as exigéncias do posto de trabalho.

16,00

O curriculum estd bem estruturado, organizado de forma cronolégica e revela a
experiéncia profissional e a participagdo em projetos que sdo muito pertinentes para o
posto de trabalho concursado. Demonstra um muito bom grau de adequagado e
compatibilidade com as exigéncias do posto de trabalho.

18,00

O curriculum estd muito bem estruturado, organizado de forma cronolégica e revela a
experiéncia profissional e a participagdo em projetos que sdo muito pertinentes para o
posto de trabalho concursado. Demonstra um excelente grau de adequagéo e
compatibilidade com as exigéncias do posto de trabalho.

20,00

d) Fator de avaliagdo de desempenho (AD)

A valoragao deste fator resultara da conversdo da média de avalia¢gdes de desempenho atribuidas ao abrigo

do SIADAP, relativos aos ultimos 2 ciclos avaliativos.

Caso os candidatos, por razdes que nao lhes sejam imputaveis, ndo possuam avaliacdo de desempenho

relativa aquele periodo, o juri deliberou por unanimidade definir o valor positivo de 12 valores, nos termos da

alinea c), n.° 2, do artigo 20.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro.

A expressao quantitativa da escala do SIADAP tem a seguinte expressdo na escala de 4 a 20 valores:

Escala do SIADAP Valoragao
1,000 — 1,499 4,00
1,500 — 1,999 8,00
2,000 — 3,999 12,00
4,000 — 4,499 16,00
4,500 - 5,000 20,00
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Quando a avaliacdo de desempenho constante da declaragao passada e autenticada pelo servigo de origem,
para efeitos de conferéncia dos requisitos, indique somente a expressdo qualitativa da avaliagdo de

desempenho, a valoragdo corresponderd a expresséo quantitativa minima da escala de avaliacdo do SIADAP.

1.1.3. Entrevista de avaliagdo de competéncias
A aplicacdo deste método baseia-se num guido de entrevista composto por um conjunto de questdes
diretamente relacionadas com o perfil de competéncias previamente definido, que consta no anexo | da

presente ata.

A avaliagdo da entrevista de avaliagdo de competéncias (EAC) resultara da valoragéo das 3 competéncias
essenciais do perfil profissional do posto de trabalho concursado, sendo avaliada, cada uma, numa escala de

0 a 20 valores, com valoracao até as centésimas.

A avaliagdo final da EAC sera calculada através da seguinte formula:

EAC=C1+C2+C3
3
Sendo:
EAC — Entrevista de avaliagdo de competéncias

C1, C2, C3 — Avaliagdo de cada uma das 3 competéncias

Cada competéncia sera avaliada através da exploragdo dos comportamentos que lhes estdo associados,
baseados num conjunto de questdes do Guigo, tendo por base a quantificacéo de respostas que evidenciam

a presenca ou auséncia dos mesmos.

Fundamentag¢do da classificagao Classificagao

O candidato n&o demonstra a competéncia. 6,00

O candidato expde alguns comportamentos associados & competéncia, mas nao os

; i _ S ; 8,00
relaciona com situagdes reais, ja vivenciadas.
O candidato expde alguns comportamentos associados & competéncia, mas tem 10.00
dificuldade em relaciona-los com situagdes reais, ja vivenciadas. ’
Competéncia demonstrada. Os exemplos apresentados, diretamente relacionados com
a experiéncia do candidato, evidenciam de forma adequada a adogdo de 2 12 00

comportamentos com grau de verificagdo meédio e 1 comportamento com grau de
verificagao baixo.

Competéncia demonstrada a um nivel bom. Os exemplos apresentados, diretamente
relacionados com a experiéncia do candidato, evidenciam de forma adequada a adogao 14,00
de 3 comportamentos com grau de verificagdo medio.

Competéncia demonstrada a um nivel muito bom. Os exemplos apresentados,
diretamente relacionados com a experiéncia do candidato, evidenciam de forma clara
a adogao de 1 comportamento com grau de verificacéo elevado e 2 comportamentos
com grau de verificagdo médio.

16,00

Pagina 6 de 8




Fundamentacgao da classificagao Classificagao

Competéncia demonstrada a um nivel elevado. Os exemplos apresentados,
diretamente relacionados com a experiéncia do candidato, evidenciam de forma clara
a adogao de 2 comportamentos com grau de verificagdo elevado e 1 comportamento
com grau de verificagao médio.

18,00

Competéncia demonstrada a um nivel muito elevado. Os exemplos apresentados,
diretamente relacionados com a experiéncia do candidato, evidenciam de forma clara 20,00
a adocao de todos os comportamentos considerados essenciais de forma elevada.

O guiao da entrevista de avaliagcdo de competéncias sera disponibilizado para consulta no dia Util seguinte a

aplicagao deste metodo de selego.

1.1.4. Avaliacao psicologica
A aplicagdo deste método visara avaliar aptiddes, caracteristicas de personalidade e/ou competéncias
comportamentais dos candidatos face ao perfil profissional/competéncias pretendido, que consta no anexo |

da presente ata.

Nos termos do artigo 17.°, da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro, a aplicagao deste método de selegdo é
realizada preferencialmente pela DGAEP, podendo ser realizada por este municipio, com recurso aos seus
proprios técnicos gue detenham habilitacdo académica e formagao adequadas quando, fundamentadamente,

se revele inviavel a aplicagao do método pela DGAEP.

A avaliagdo psicoldgica sera avaliada através das mengoes classificativas de Apto e Nao Apto.

1.2. Métodos facultativos

De acordo com o disposto no artigo 18.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro, considerando o conjunto
de tarefas e responsabilidades inerentes ao posto de trabalho a ocupar, bem como o perfil de competéncias
comportamentais consideradas essenciais para o0 exercicio da fungcdo, pode-se determinar,
fundamentadamente, a utilizagao dos seguintes métodos facultativos: avaliagdo de competéncias por portfélio,
provas fisicas, exame médico, curso de formagdo especifica, provas de conhecimentos, avaliagéo psicoldgica,

avaliagdo curricular e entrevista de avaliagdo de competéncias.

De forma a avaliar as condigbes de saude fisica e psiquica dos candidatos exigidas para o exercicio da fungéo,
gue constam no anexo il da presente ata, deliberou o juri, por unanimidade, utilizar o método de sele¢do

facultativo: exame médico.

O exame médico sera avaliado através das mencgdes classificativas de Apto e Nao Apto.

1.3. Classificagao final
A valoragdo final sera calculada através da média ponderada, sendo que a ponderagdo de cada método tera

a seguinte expressao:

Nas condigdes referidas na alinea a) do ponto 1.1:
Avaliacao curricular (AC) — 70%;

Entrevista de avaliagdo de competéncias (EAC) — 30%;
Classificagao final (CF) = 70% AC + 30% EAC
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Nas condigbes referidas na alinea b) do ponto 1.1
Prova de conhecimentos (PC) — 100%;
Classificacao final (CF) = 100% PC

Os métodos de selecdo sao avaliados numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragéo até as

centésimas.

De acordo com o disposto no artigo 21.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro, cada um dos métodos
de selecdo é éliminatorio pela ordem enunciada na lei, quanto aos obrigatérios, e pela ordem constante na
publicitacdo, quanto aos facultativos, sendo considerados excluidos do procedimento os candidatos que

tenham obtido uma valoragéo inferior a 9,5 valores ou mencao classificativa de “Néo apto”.

Para garantir a celeridade do procedimento, deliberou o juri, por unanimidade, que os candidatos que faltem

a qualquer um dos métodos de selecio serdo excluidos do procedimento concursal.
A aplicagao dos métodos de selegdo podera ser faseada, conforme disposto no artigo 19.° da Portaria n.°

233/2022, de 9 de setembro.

2. Relativamente ao ponto 2 da ordem de trabalhos, o juri deliberou, por unanimidade, o seguinte:
Em caso de igualdade de valoragio entre candidatos, os critérios de ordenag&o preferencial a adotar serao

os previstos no artigo 24.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro.

Subsistindo o empate apés aplicagdo dos critérios anteriores, serdo utilizados os seguintes critérios de
preferéncia:
- Candidato residente no municipio de Loures;

2.° - Ordenagio crescente de entrega da candidatura no Portal do Recrutamento.

Para encerrar a ordem de trabalhos da reunido, deliberou o juri, por unanimidade, disponibilizar a presente ata

para efeitos da elaboragdo do aviso de abertura deste procedimento concursal.

Nao havendo mais assuntos a considerar foi encerrada a reunido.

O JURI
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(Virginie Ganhao
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(Sérgio Abraao Pinto Conceigéo)

(Maria Cristina da Silva Alves da Costa)
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